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JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 

A exigência de prévia licitação é requisito essencial previsto na CF/88, para a celebração de 

contratos com a Administração. Contudo, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de 

casos específicos, previstos na Lei 14.133/2021, em que se permitem exceções à regra da prévia 

licitação. Tais previsões encontram-se nos artigos 74 e 75 da referida lei, que tratam, respectivamente 

de inexigibilidade e dispensa de licitação. 

A contratação direta é tema contemplado na Lei 14.133/2021, quando da ocorrência de licitações 

impossíveis e/ou inviáveis, cumpre-se obediência ao disposto no art. 72, que trata da instrução ao 

procedimento de contratação direta: 

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no 
art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial. 

 

Trata-se ainda, no caso em ela, de justificar a utilização desta exceção em obediência ao 

estabelecido no art. 75, VIII da Lei n. 14.133/2021: 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
 
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança 
de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento 
da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços 
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que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data 
de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos 
respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base 
no disposto neste inciso; 

 

Ainda, considerando o valor da contratação, tem-se a permissibilidade de aplicação 

concomitante do art. 75, II da Lei n. 14.133/2021: “II - para contratação que envolva valores inferiores a 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; ” 

Destarte, a previsão do Decreto Municipal n. 2660/2024, especialmente no art. 67, que trata: 

 

Art. 67. As contratações diretas por dispensa de licitação fundamentadas nos 
incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, serão realizadas 
preferencialmente por meio da dispensa eletrônica. 
 
§ 1º O procedimento de dispensa eletrônica poderá ser dispensado, mediante 
justificativa formalizada nos autos do processo ou, quando o valor a ser 
despendido na realização da contratação não seja superior a 25% (vinte e 
cinco por cento) sobre os valores referidos nos incisos I e II do art. 75 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, ressalvadas as situações de emergência e de 
calamidade pública. 
 
[...] 

 

Logo, considerando a combinação entre os incisos VII e II do art. 75 da Lei Federal 14.133/2021, 

tem-se pela justificativa da dispensa da disputa eletrônica, neste caso. 

Nesta esteira, o entendimento do TCU: 

 

“Nas contratações diretas fundadas em emergência (art. 24, inciso IV, da Lei 
8.666/1993), cabe ao gestor demonstrar a impossibilidade de esperar o tempo 
necessário à realização de procedimento licitatório, em face de risco de 
prejuízo ou comprometimento da segurança de pessoas e de bens públicos ou 
particulares, além de justificar a escolha do fornecedor e o preço pactuado. 
(Acórdão 1130/2019- Primeira Câmara | Relator: BRUNO DANTAS)” 

 

Além disso, a medida apontada na solução é estritamente a medida necessária para o 

atendimento da urgência e a garantia da realização de atendimento de saúde, a ser contratada 

estritamente no período demandado pelo encaminhamento do Hospital Santa Isabel, logo, a medida é 

razoável ao entendimento que se colaciona abaixo: 

 

“A contratação emergencial só deve atender a situação emergencial até a 
realização de nova licitação (art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993). (Acórdão 
2988/2014-Plenário | Relator: BENJAMIN ZYMLER)”. 
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“A contratação direta emergencial, fundamentada no art. 24, inciso IV, da Lei 
8.666/1993, deve se restringir somente à parcela mínima necessária para 
afastar a concretização do dano ou a perda dos serviços executados, devendo 
a solução definitiva, conforme o caso, ser objeto de licitação formal. (Acórdão 
6439/2015- Primeira Câmara | Relator: AUGUSTO SHERMAN)”. 

 

Considerando a necessidade de aquisição da fórmula infantil NEOCATE LCP para paciente S. 

K., paciente com três meses de idade, com diagnóstico de Alergia a proteína do leite de vaca (APLV), o 

qual realizou tentativas anteriores de uso de fórmula infantil (FI) Pregomin Peptim apresentando reação 

de vômito e diarreia, segundo familiares, ao uso da FI, e com quadro de internação hospitalar por diarreia. 

Foi indicado para o uso ao mesmo, pelo pediatra que o atendeu em consulta Sr. J. M. M. N, conforme 

receituário médico em anexo a este documento, o uso de fórmula infantil a base de aminoácidos 

NEOCATE LCP. 

No momento, contudo, o Município de Descanso e o Consórcio de Municípios CONDER, que 

realiza licitações compartilhadas, ao qual o Município de Descanso faz parte, não possui registro de 

preços ou processos licitatórios em andamento com esta fórmula específica, sendo necessária sua 

aquisição para uma emergencial, considerando o quadro de saúde que impossibilita o uso, bem como, a 

condição e natureza alimentar, considerando, ainda, que o paciente faz uso de cerca de três a quatro 

latas por semana. Faz-se necessário ainda, até a abertura de novo processo licitatório para aquisição da 

fórmula, para que o Município possa fornecer a fórmula ao paciente. 

Ainda, considerando haver disponibilidade orçamentária para a aquisição. 

Ter havido a pesquisa de mercado no pleno atendimento da condição e definição de preço de 

mercado, nos termos do Decreto Municipal n. 2660/2024, que regulamenta a aplicação da Lei Federal n. 

14.133/2021. 

Ter sido analisada e apresentada documentação de habilitação constante do Termo de 

Referência, bem como, estar comprovada a necessidade e urgência da contratação, tem-se pela 

justificativa de contratação e aquisição do objeto descrito no Documento de Formalização de Demanda 

– DFD, bem como, em todos os documentos apresentados anexos ao pedido. 

Pelo atendimento das demais disposições previstas na Lei Federal n. 14.133/2021, em especial 

o art. 72:  

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 
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II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial. 

 

Entendendo-se assim devidamente justificada a contratação, nos termos da Lei 14.133/2021 e 

fornecimento de: 

 

Item DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

TIPO DO 
ITEM 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 DIETA INFANTIL, ASPECTO FÍSICO: PÓ. 
USO: ENTERAL OU ORAL, FONTE DE 
PROTEÍNA: AMINOÁCIDOS, FONTE DE 
CARBOIDRATO: XAROPE DE GLICOSE, 
FONTE DE LIPÍDEOS: ÓLEOS VEGETAIS 
E/OU TCM, COMPONENTES ADICIONAIS: 
VITAMINAS E MINERAIS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ISENTO 
DE GLÚTEN, SABOR: SEM SABOR – MARCA 
NEOCATE LCP 400G – DANONE 

PRODUTO UNIDADE       15 

 

Descanso/SC, 05 de abril de 2024. 

 

 

Cléber Luiz Rech 

Matrícula n. 3.646 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde - FMS 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
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